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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
CAMPUS PARAÍSO DO TOCANTINS

GABINETE DA DIREÇÃO

 
 

EDITAL N.º 8/2018/PSO/REI/IFTO, DE 14 DE JUNHO DE 2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA
ATUAREM NO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO TOCANTINS – CAMPUS PARAÍSO DO TOCANTINS
 
 

ANEXO III
 
 

FORMULÁRIO PARA AVALIAÇÃO DE ENTREVISTA DE ESTÁGIO

 

        NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________________

        CURSO: _____________________________________________________________________

        SETOR PRETENDIDO À VAGA DE ESTÁGIO: ____________________________________

ITEM
PONTUAÇÃO

(0 a 10)
JUSTIFICATIVA

a) Postura pessoal – candidato

apresenta na entrevista, postura

adequada ao ambiente de trabalho.

 

  

b) Linguagem - candidato apresenta

na entrevista, linguagem (verbal e

corporal) adequada ao ambiente de

trabalho.

 

  

c) Conhecimentos – o candidato

demonstra possuir conhecimento
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técnico compatível com a área de

prestação do estágio.

 

d) Interesse – candidato demonstra

interesse pelas atividades a serem

exercidas no estágio proposto.

 

  

e) Clareza de comunicação –

candidato consegue expressar suas

ideias de forma clara e precisa.

 

  

       PONTUAÇÃO TOTAL OBTIDA: ____________________.

 

       Paraíso do Tocantins -TO, _____/_____/_____.

 

___________________
  Avaliador

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Flávio Eliziário de Souza, Diretor-
geral, em 14/06/2018, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0384337 e o código CRC ECE67B64.
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